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Dominando a dignidade humana: Da (des)
construção e legitimidade da racionalidade 

neoliberal

Mónica Soares*1

O domínio normativo do homo economicus em todas as 
esferas signifi ca que não existem motivações, esforços 

ou aspirações que não sejam económicos, que não há 
humanidade para além da “mera vida”. O neoliberalismo 

é a racionalidade através da qual o capitalismo fi nalmente 
engole a humanidade — não só pelos seus mecanismos de 

comoditização obrigatória e de expansão lucrativa, mas 
também através da sua forma de valoração.

Wendy Brown (2015, p. x) 

Introdução

O neoliberalismo tem sido alvo de discussão por vários auto-
res e autoras com perspectivas distintas, mas relacionadas, que 
vão desde concepções que pretendem debater a história das teo-
rias políticas, fi losofi as e fundamentos ideológicos neoliberais 
(HARVEY, 2005; HOWARD; KING, 2008); passando pelas políticas 
econômicas e práticas de engenharia fi nanceira (MIROWSKI, 

* Centro de Estudos Sociais (CES), Universidade de Coimbra; Centro de Estudos em 
Desenvolvimento Humano (CEDH), Universidade Católica Portuguesa. E-mail: 
monicasoares@ces.uc.pt
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2013; ZABKOWICZ; CZECH, 2015 (informação verbal1)); até às2 
implicações sociais (WACQUANT, 2001, 2009) que podem estar 
contidas na noção de neoliberalismo. Como é um termo multiface-
tado e subversivo, frequentemente usado num sentido pejorativo, 
a designação de neoliberalismo não torna o seu enquadramento 
analítico mais consistente, claro e articulado. Com efeito, a sua 
existência específi ca é discutível, já que alguns autores e autoras 
rejeitam o termo ou preferem não o defi nir (CHOSSUDOVSKY, 
2003; SATZ, 2010; WOLIN, 2008), mesmo quando fazem contesta-
ções semelhantes às elaboradas por críticos que se autoidentifi cam 
como neoliberais. Por um lado, o que as perspectivas anteriores 
tendem a traduzir são as várias contribuições que se centram e 
debatem diferentes fragmentos do que podemos chamar racionali-
dade neoliberal2. Neste capítulo, estas perspectivas serão utiliza-
das para retratar e apresentar uma análise mais abrangente dos 
fundamentos do neoliberalismo. 3

Por outro lado, a sua natureza pouco nítida e irregular é a 
marca distintiva da racionalidade neoliberal, uma peculiaridade 

1 Zabkowicz e Czech discutiram o tema na comunicação “Capitalism, Market Economy 
and Democratic State: the matrix of interests in the global fi nancialized economy” du-
rante a Fessud Annual Conference, em Lisboa, em outubro de 2015.

2 Neste capítulo, o conceito de neoliberalismo é muitas vezes substituído por racionali-
dade neoliberal, pois este termo engloba o foco do neoliberalismo enquanto esquema 
cognitivo (isto é, um modo de raciocínio) ou enquanto matriz narrativa, de acordo com 
uma perspectiva fenomenológica. Não faz parte do âmbito deste capítulo discutir as di-
ferenças entre estas perspectivas e metáforas em particular, usadas em diversas (ainda 
que fragmentadas) contribuições, que veem o neoliberalismo como uma racionalidade 
e/ou como um enquadramento discursivo (para uma análise mais detalhada, consul-
te-se Anderson (2015)). Ainda assim, é necessário reconhecer o caráter distinto das 
perspectivas que se baseiam nas metáforas de “raciocínio” e “discursividade”, uma vez 
que traduzem duas formas epistemológicas diferentes e irredutíveis de entender a sub-
jetividade e a experiência de vida. Em termos gerais, o raciocínio está tradicionalmente 
associado a termos tais como “processos cognitivos”, “esquemas de pensamento” e ou-
tras metáforas do processamento de informação. A discursividade está mais associada 
a termos como estruturas de signifi cado, discursos e signifi cação-subjetifi cação, assim 
como semelhantes metáforas construtivistas. Exceto quando impelido pelas contribui-
ções anteriores de autores e autoras específi cas, este trabalho favorece uma análise ba-
seada na discursividade, como exemplifi ca o conceito de roaming fenomenológico.
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que pode explicar, até determinado ponto, a difi culdade em defi nir 
e materializar o neoliberalismo. Como irei argumentar mais tarde, 
este caráter invisível e volátil é um elemento central e poderoso 
desta racionalidade, que lhe concede o poder necessário para criar 
e universalizar um modelo de raciocínio ou discursividade norma-
tiva3 que é constantemente e ecleticamente reformulado de formas 
específi cas em cada contexto (ANDERSON, 2015; BRENNER, 
PECK; THEODORE, 2010; PECK, 2010; ONG, 2006, 2007)4. Por 
outras palavras, as políticas, as práticas, as ideologias e os efeitos 
atribuídos ao neoliberalismo podem ser múltiplos — estes podem 
mesmo entrar em contradição com as fi losofi as políticas convencio-
nais e originalmente associadas a este último — porque assumem 
diferentes formatos consoante o contexto em que são alicerçados. 
Ao mesmo tempo, um denominador comum pode ser identifi cado: 
a obediência a um paradigma de mercado que é capaz de criar 
e reforçar subjetividades específi cas e regimes de verdade que 
determinam o que pode ser enunciado e inteligível. Ao pretender 
tornar-se um regime de verdade revolucionário, omnipresente e 
internacionalmente dominante, a racionalidade neoliberal enfrenta 
o desafi o de fomentar uma racionalidade de mercado que governe 
dentro de mundos intermináveis. 45

Seguindo esta linha de raciocínio, o meu argumento neste 
capítulo é que a racionalidade neoliberal está a modifi car e a dominar 
(pelo menos, desde uma perspectiva do Norte Global) as visões 
contemporâneas da dignidade humana ao sublinhar e disseminar 
gradualmente um modelo sutil e imitador da lógica de mercado, 

3 Cf. Brown (2006, 2015) e Foucault (2008).

4 É de notar que mesmo a racionalidade pode sofrer mudanças ao longo do tempo, tal 
como demonstrado pela transição de uma economia produtiva para uma economia cada 
vez mais fi nancializada (BROWN, 2015). Para além disso, outros autores e autoras têm 
recentemente sublinhado a natureza impura, incompleta e híbrida do neoliberalismo, 
ao propor conceptualizações como o neoliberalismo enquanto tecnologia móvel (cf. ONG, 
2006, 2007), coabitação (CLARKE, 2008) ou neoliberalização (cf. BRENNER, PECK; 
THEODORE, 2010; HARVEY, 2005; PECK, 2010). Por diferentes razões, clarifi carei e 
regressarei a estas concepções mais tarde.
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que visa lidar com o sofrimento humano e com problemas sociais. 
Neste modelo, os direitos servem para fornecer os níveis mínimos 
necessários para entrar em diferentes mercados. Do mesmo modo, 
os direitos humanos também podem ser desenvolvidos como negó-
cios, e “cuidar dos outros” é uma responsabilidade social corporativa 
graças ao valor de mercado acrescido. No entanto, este modelo vai 
mais longe do que as práticas institucionais; é fundado e ecoado 
em vários microdiscursos cotidianos sempre que uma concepção 
afunilada do que é um ser humano digno é aceite e acomodada por 
diferentes sujeitos enquanto vivem de acordo com as instituições, 
ideologias e sistemas de poder que se dirigem pela racionalidade 
neoliberal. Para terminar este capítulo, enfatizo brevemente a 
importância da psicologia da libertação como enquadramento para 
desconstruir a racionalidade neoliberal.

1 Neoliberalismos e histórias para contar: uma 
medicina econômica? Uma viagem inesperada e 
errática? 

Historicamente, o neoliberalismo não é uma mera redescoberta 
das fi losofi as e economias liberais clássicas, geralmente caracteri-
zadas pelo individualismo, pela naturalização dos mercados, pela 
contratação voluntária, pela intervenção mínima do Estado e do 
Estado de direito (HOWARD; KING, 2008). Geralmente, considera-
se que teve início em meados dos anos 1970, em países como os 
Estados Unidos, o Reino Unido e o Chile, após ter passado por um 
período de contenção em termos de mercantilização e comoditi-
zação através de várias disposições regulatórias em nível global e 
nacional (e.g., o sistema de Bretton Woods, sistemas de previdência 
social) (BRENNER, PECK; THEODORE, 2010; HARVEY, 2005). 
Contudo, um olhar mais atento ao pensamento neoliberal revela 
que este foi um dos principais projetos do Norte Global desde os 
anos 20 do século passado:
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Têm existido formas identifi cáveis de pensamento neoliberal 
(que até se autoidentifi cam explicitamente como tal) dos dois 
lados do Atlântico desde, pelo menos, os anos 20, com o ordoli-
beralismo na Alemanha, a reconstrução da economia austríaca 
e a primeira «Escola de Chicago» em torno de Henry Simons 
[...] É preciso relembrar que estas jogadas contrárias tiveram lu-
gar num terreno ideológico quase implacavelmente hostil [...], a 
sua viagem das margens até à corrente principal não foi guiada 
por uma fórmula mágica secreta ou por um esquema bem esta-
belecido; o seu percurso ziguezagueante foi improvisado e, na 
maioria das vezes, possibilitado por crises. Espantosamente, o 
seu sucesso enquanto projeto ideológico refl ete a sua profunda 
natureza contratante, enquanto combinação entre dogmatismo 
e adaptabilidade, intenções estratégicas e exploração oportu-
nista, princípios e hipocrisia (PECK, 2010, p. 10).

No início, os proponentes neoliberais não tinham em mente um 
projeto expansionista; na verdade, era um projeto contra-hegemônico 
e embrionário que habitava nas margens. Todavia, o neoliberalismo 
tem crescido em nível mundial de forma oportunista, emergindo 
em diversas condições geopolíticas e geoeconômicas como reação a 
diferentes fracassos e problemas (BRENNER, PECK; THEODORE, 
2010), e habitualmente fomentado através de políticas externas 
reguladas pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e pelo Banco 
Mundial (BM) (CHOSSUDOVSKY, 2003). Uma vez que se tem 
tornado progressivamente numa norma econômica hegemônica 
e discípula da lógica de mercado, o neoliberalismo cimentou uma 
economia mundial manifestamente interligada, cheia de promessas, 
mas também de dissonâncias, inconsistências e traições. 

Em economia política, o neoliberalismo tende a se distinguir 
por proclamar a efi ciência dos mercados56na medida em que soluções 
impulsionadas pelo mercado salvaguardam as liberdades individu-
ais (HARVEY, 2005). Praticamente, tudo pode ser mercantilizado 

5 Apoiados por várias instituições sociais, os mercados podem defi nir-se como relações 
sociais e transações de determinados produtos, mercadorias ou bens. Importa distin-
guir mercados da economia de mercado. Esta última é uma abstração que se refere às li-
gações e à coordenação entre diferentes mercados no tempo e no espaço (SATZ, 2010). 



174

ou comoditizado. Mesmo quando reconhecem eventuais falhas no 
mercado, os proponentes do neoliberalismo tendem a vê-las como 
danos colaterais (SATZ, 2010) ou como “falhas governáveis” (PECK, 
2010). Por oposição às teorias liberais clássicas, o neoliberalismo 
não vê os mercados e a competição como áreas naturalizadas ou 
fi xadas. Com efeito, o neoliberalismo tende a ser mal interpretado 
como um modelo que procura a desregulação; pelo contrário, tra-
ta-se de uma forma autocontraditória de regulação–na–negação 
(PECK, 2010). De modo a que possam ser operacionais, os mercados 
têm de ser defi nidos e limitados por forças reguladoras, como os 
Estados ou o Estado de direito. Em vez de restringir ou remover o 
poder dos mercados, as regulamentações nacionais e internacionais, 
legais e não legais, públicas e privadas, servem para preservá-los 
e reforçá-los. As disposições e procedimentos legais, os sistemas 
bancários e de impostos são mobilizados com diferentes propósitos, 
tais como jurisdição, resolução de confl itos ou organização de bens 
coletivos, como a educação e a justiça (SATZ, 2010). 

Portanto, o neoliberalismo tem simultaneamente como alvo 
economias, Estados e o Estado de direito. Isenta de qualquer tipo 
de compromisso democrático, a soberania do Estado é repetida-
mente ameaçada pela racionalidade neoliberal e pelo seu código 
econômico de administração de recursos (BROWN, 2015). Este 
processo de afunilamento em relação às expectativas democráticas 
e regulatórias do Estado assenta mais no poder brando do que no 
poder duro (BROWN, 2015). Isto signifi ca que as práticas e políti-
cas impulsionadas pelos mercados não são por eles impostas, mas 
sim disciplinadas. Recalibrações graduais, táticas e insidiosas são 
vitais para criar formas comoditizadas de vida social (PECK, 2010). 

Neste cenário, o neoliberalismo encontra-se bem no centro 
de uma missão internacional e globalizada de políticas e práti-
cas disciplinadoras que se regem segundo a lógica de mercado. 
A transferência de políticas interjurisdicionais e regimes de 
governação transnacionais são cruciais para a contínua viagem da 
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racionalidade neoliberal (BRENNER, PECK; THEODORE, 2010). 
Economistas como Michel Chossudovsky (2003) demonstram como 
a reestruturação macroeconômica internacional — enraizada no 
coração do projeto neoliberal — é uma forma de medicina econômica 
que regularmente provoca a depreciação das economias locais, a 
usurpação dos recursos locais através da privatização, o aumento 
exponencial dos impostos nacionais, a abertura das tarifas interna-
cionais, entre outras ações. Estas políticas externas são, portanto, 
destacadas como doutrinas, puramente desenvolvidas do topo para 
baixo, isto é, como práticas rígidas encabeçadas pelo FMI e pelo 
BM em nível global. Exercidas em nome do ajuste estrutural, do 
desenvolvimento local, do humanitarismo e da redução da pobreza, 
tanto a gestão da dívida como as medidas de austeridade tornam-se 
a face dupla desta expansão.

No entanto, esta visão rígida da internacionalização de uma 
economia mundial não é consensual entre os críticos do neoli-
beralismo. Alguns autores (BRENNER, PECK; THEODORE, 
2010; PECK, 2010) centraram-se na neoliberalização como um 
conceito mais apropriado e abrangente. Em vez de imaginar uma 
forma prototípica de neoliberalismo, a vernaculização surge como 
um quadro de análise, enfatizando o seu caráter variegado (i.e., 
produz diferenças geoinstitucionais ao longo de diferentes locais, 
territórios e escalas) e dependente do percurso (i.e., este colidirá 
inexoravelmente com vários cenários regulatórios, mas ainda assim 
estes serão assimilados de maneiras heterogêneas). Até certo 
ponto, ambas as perspectivas refl etem a evolução, a reformulação 
e os paradoxos associados à expansão e à enunciação de múltiplos 
neoliberalismos. Em primeiro lugar, o trabalho de Chossudovsky 
parece estar mais alinhado com as experiências iniciais ocorridas, 
no fi nal do século passado, durante os primórdios do neolibera-
lismo. O seu trabalho tentou claramente formar uma imagem mais 
abrangente de um projeto em emergência e que ainda não parecia 
estar em todo o lado. Contudo, o crescente interesse acadêmico 
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no neoliberalismo tornou-o ainda mais invisível. Neste contexto, 
é elaborado o conceito vernaculizado de neoliberalismo, ou seja, 
quando este já era um projeto conhecido e considerado em expan-
são. A medicina econômica já estava descrita, mas esta revelou-se 
imprevisível, volátil e pouco precisa. Neste aspeto, o conceito de 
neoliberalização tenta esclarecer as várias práticas e implicações 
relacionadas com um roaming disciplinador baseado na lógica de 
mercado (do inglês, market-disciplinary roaming), de maneira a 
considerar geografi camente o neoliberalismo como uma noção 
itinerante, isto é, um composto dinâmico e invisível. 

De modo geral, pode-se apontar ainda as seguintes práticas 
e implicações: a crescente infl uência corporativa nos governos, o 
aumento das discrepâncias entre os diferentes países no mundo 
inteiro; a eliminação das culturas de dependência através da reforma 
dos sistemas de impostos e da introdução de políticas sociais que 
visam proteger as pessoas em situações de vulnerabilidade; a 
intensifi cação da desigualdade social; colapsos fi nanceiros cícli-
cos; o gigantesco impacto ambiental; a comoditização de todas as 
necessidades humanas e, por último, a fi nancialização do cotidiano 
(CHOSSUDOVSKY, 2003; BROWN, 2015; HOWARD; KING, 2008; 
KLEIN, 2015). 

Não obstante, um olhar diferente sobre as múltiplas ramifi -
cações e as fl utuações de signifi cado do neoliberalismo menciona-
das até agora sugere que, apesar de funcionar como o seu berço, 
o neoliberalismo ultrapassa em muito a economia, as fi nanças, 
as ideologias e a política. A partir das ideias de Michel Foucault 
(2008), Aihwa Ong (2006, 2007), Cornelissen (2015) e Wendy 
Brown (2006, 2015), elaboro o neoliberalismo, sobretudo, como uma 
ordem de raciocínio normativo, ou seja, uma racionalidade que tem 
um esquema diferente de valoração, criando novas subjetividades 
específi cas e regimes de verdade. Esta perspectiva implica enten-
der o neoliberalismo como uma tecnologia de governação que é, 
ao mesmo tempo, biopolítica, discursiva e migratória.
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2 A Ordem Neoliberal do Raciocínio Normativo: 
como nos tornamos homo economicus? 

O entendimento comum do neoliberalismo como algo que está 
em todo o lado pode ser explicado através de uma racionalidade 
colonial, um paradigma dominante ainda emergente que viaja não 
só em escalas geográfi cas, mas também em mentalidades e em 
narrativas. Ao retratar o neoliberalismo como uma racionalidade 
que funciona como um paradigma distinto ou como um quadro de 
inteligibilidade, não estou a rejeitar as considerações históricas, 
ideológicas, teóricas e práticas que o compõem. Longe disso, subli-
nho os dispersos esquemas de raciocínio (para usar uma metáfora 
cognitiva) ou os quadros discursivos relhas de discurso (para usar 
uma metáfora narrativa) que são orientados por métricas e valores 
econômicos6.7Estes cimentam a criação de subjetividades e de 
regimes de verdade nos nossos discursos cotidianos contemporâ-
neos. Como Wendy Brown (2015, p. 30) salienta, o neoliberalismo, 
enquanto racionalidade, explica o seu caráter de ascendência que 
“toma a forma de uma racionalidade governante que estende uma 
formulação específi ca de métricas, práticas e valores económicos 
a todas as dimensões da vida humana”. Assim, a racionalidade 
neoliberal tem uma elevada permeabilidade, que visa transformar 
“até à exaustão os seres humanos em agentes de mercado, sempre, 
exclusivamente e em todo lado em ‘homo economicus’” (BROWN, 
2015, p. 31). 

Não se deve ver a transposição da racionalidade neoliberal para 
mentalidades ou narrativas como um processo rígido e imposto. A 
criação de subjetividades anda de mãos dadas com um processo 
dinâmico e complexo de negociação (MOANE, 2003): os indivíduos 
não se autodefi nem como recipientes passivos das realidades ins-
tituídas pelo poder ou pela opressão, nem se espera que o sejam. 

6 Cf. Brown (2015) e Foucault (2008).
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A individualidade é criada num espaço pluralista e heteroglóssico, 
onde conhecimentos concorrentes e outras forças sociais estão 
sempre presentes. Neste espaço imaginário, nem todos os esque-
mas mentais ou matrizes  narrativas têm o mesmo poder para 
reifi car a subjetividade e determinar o que conta como realidade. 
Em grande medida, o homo economicus — enquanto subjetividade 
distintiva e subproduto da racionalidade neoliberal — está a se 
tornar hegemônico através da sua capacidade semântica de coa-
bitação ao deslocar, subordinar e assimilar princípios de justiça, 
culturais, de cidadania e de outros imaginários (BROWN, 2015; 
CLARKE, 2008). O conceito de homo economicus refere-se assim ao 
caráter ascendente e preliminar de um raciocínio e de uma criação 
mensurável do ser humano que alcança e se fortifi ca em esferas 
da vida anteriormente isoladas (BRENNER, PECK; THEODORE, 
2010; BOLTANSKI; CHIAPELLO, 2005; PECK, 2010). Para poder 
estudar ou trabalhar, todos têm de ser homo economicus, uma vez 
que a racionalidade neoliberal está arraigada em contextos como 
a educação ou o local de trabalho e, mais recentemente, está enrai-
zada na vida de todos os dias:

[a racionalidade neoliberal] é mais frequentemente opera-
cionalizada através de técnicas específi cas de governação, 
através das melhores práticas e de ajustes legais [...] [esta] 
governa como [um] sofi sticado senso comum, um princípio 
de realidade que refaz as instituições e os seres humanos 
onde quer que se instale, se aninhe e consiga afi rmar-se 
[...] [esta] é mais parecida com uma térmita do que com um 
leão... A sua forma de raciocínio penetra sob a forma de va-
sos capilares nos troncos e ramos dos locais de trabalho, das 
escolas, das agências públicas, do discurso político e social 
e, sobretudo, do sujeito (BROWN, 2015, p. 35 -36).

Atualmente, há outras características da racionalidade neo-
liberal que devem ser reconhecidas, em particular a sua natureza 
universalizada (e não universal) e o seu enfoque no capital humano 
(BROWN, 2015). A primeira diz respeito às traduções disfarçadas 
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da racionalidade neoliberal, que não são homogêneas nem impostas, 
mas que combinam o seu roaming geográfi co (em escalas globais/
locais) e fenomenológico (públicos-alvo e sujeitos). Esta observação 
é importante para evitar uma perspectiva totalizadora e rígida sobre 
como a racionalidade neoliberal é traduzida e fenomenologicamente 
absorvida em diferentes tempos e espaços (ANDERSON, 2015). 
Assim, é compatível com a análise promovida por conceptualiza-
ções como neoliberalização (BRENNER; PECK; THEODORE, 
2010; PECK, 2010) ou neoliberalismo enquanto tecnologia móvel 
(ONG, 2006, 2007). 

Infl etida numa concepção foucaultiana e vernaculizada de 
regulação planetária, esta última noção postula o conjunto dinâmico 
de lógicas migratórias de governo (Neoliberalismo com “n” mai-
úsculo), que reagem a contingências, gramáticas e a fusões estra-
tégicas (neoliberalismo com “n” minúsculo). O Neoliberalismo 
(com “n” maiúsculo) é uma concepção hegemônica de governação 
que, paradoxalmente, tem de ser traduzida (neoliberalismo com 
“n” minúsculo). Como Clarke (2008) defende, o maior sucesso 
do neoliberalismo associa-se a uma dupla dinâmica de tradução: 
diferentes repertórios são descodifi cados à luz da racionalidade 
neoliberal e depois devolvidos a públicos-alvo e aos sujeitos. 

Este é também argumento de Ben Anderson (2015), seguindo, 
no entanto, um interesse particular nos afetos do neoliberalismo 
como mediadores neste processo de tradução. Na sua perspetiva, 
o neoliberalismo representa uma interação contínua e inacabada 
entre sentimentos existenciais, na qual “neoliberalismos específi cos 
emergem como lógicas atualizadas em diversas formas de ‘racio-
cínio neoliberal’ [...] reorganizando o governo e/ou a vida através 
do mercado (sob a forma de concorrência) por meio de modos de 
pensar e de sentir” (ANDERSON, 2015, p. 7). Anderson (2015) 
acredita que este complexo processo de tradução afetiva representa 
um equilíbrio entre atmosferas afetivas (ou seja, que energizam 
o raciocínio neoliberal à medida que este viaja e se transforma) e 
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que são acompanhadas de estruturas de sentir que são particular 
e enigmaticamente transpostas para políticas e projetos concretos. 

Em segundo lugar, o capital humano salienta que a raciona-
lidade neoliberal não incide somente sobre a criação de riqueza. 
O homo economicus não é apenas uma figura de produção e troca, 
mas também um projeto em si mesmo, um portfólio de valor e de 
avaliação de crédito (BROWN, 2015). Dito de outro modo, o expan-
sionismo neoliberal transformou os seres humanos em bens vivos 
que respiram e que são avaliados através de um valor de mercado 
competitivo. São bens autogovernáveis num sentido foucaultiano: 
não se trata apenas do que fazemos e como evoluímos de acordo 
com um código econômico, mas mais da nossa própria noção de 
ser humano que é sempre (e eventualmente) sujeita a autoavaliação 
e autorregulação em qualquer tempo e espaço. Qualquer sujeito 
se torna “um empreendedor, um empreendedor de si mesmo” 
(FOUCAULT, 2008, p. 226).

Mas, no fi nal de contas, o homo economicus já não se resume mais 
à expansão lucrativa, aos mercados especulativos e à acumulação de 
capital? Certamente que sim, mas este provou muitos fracassos em 
várias partes do mundo e foi alvo de resistência por parte de outros 
repertórios, apesar de estes últimos terem sido negligenciados, 
cooptados ou assimilados. A racionalidade neoliberal está sempre 
em movimento, pronta para a experimentação e ainda à procura de 
um local apropriado, de modo a que possa tornar-se onipresente. 
Neste aspecto, o homo economicus é, até agora, o local de maior 
sucesso. Demasiado grande para apreender, é uma estrutura cama-
leônica despolitizada de (auto)governamentalidade, um jogo de 
palavras heteroglóssico que subjuga a biopolítica de poder que a 
ajudou a criar. Em resumo, o neoliberalismo pode ser visto como 
um emaranhado de duas grandes histórias. Uma história de emer-
gência relacionada com o nascimento, representando um êxodo das 
margens e das experiências iniciais, e uma história de enunciação 
integrada em escalas expansionistas que disciplinam seguindo a 



181

lógica de mercado, assim como em linguagens e em consciências 
imitadoras.

3 O Domínio Neoliberal sobre a Dignidade Humana: 
o que é que o homo economicus merece?

A criação de novas subjetividades e regimes de verdade 
traz ressonância nos discursos sobre a dignidade humana. No 
entanto, há uma relação sinuosa e mal articulada entre a raciona-
lidade neoliberal — como anteriormente defi nida — e a dignidade 
humana, que depende da inter-relação do neoliberalismo com os 
diferentes signifi cados de dignidade humana. Com efeito, a análise 
que se segue é um exercício crítico geral sobre os fragmentos da 
racionalidade neoliberal, que estão a estreitar e a vedar as nossas 
concepções contemporâneas de dignidade humana, porém sem 
problematizar os próprios significados de dignidade humana. Na 
verdade, a dignidade humana é um conceito que não é fixo e que 
está sujeito a múltiplas circunstâncias temporais e espaciais, bem 
como a várias forças históricas, culturais, políticas e econômicas. 
Mesmo assim, pode-se destacar algumas características ontológi-
cas e delineadoras, tais como a autonomia (i.e., autodeterminação), 
o valor intrínseco (i.e., os seres humanos têm valor somente em 
virtude da sua existência) e o valor social da pessoa humana (i.e., 
os ideais partilhados sobre uma boa vida)7.8Assim, a dignidade 
humana é aqui entendida como uma categoria geral que abarca 
as formas através das quais será construída uma boa existência ou 
uma boa vida. A sua principal questão organizativa é: o que merece 
o homo economicus? As respostas possíveis são maioritariamente 
absorvidas por uma perspectiva do Norte Global e apontam para 
as instituições (incluindo os direitos humanos) e para os discursos 
do cotidiano. 

7 Cf. McCrudden (2008) e Barroso (2010).
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Numa perspectiva mais pragmática, o domínio neoliberal sobre 
a dignidade humana reconhece inicialmente o forte impacto dos 
mercados, do capital corporativo e das atividades de risco fi nanceiro 
na dignidade humana. Enquadrados num discurso sobre os direitos 
humanos, nos últimos anos surgiram vários relatórios (CALIARI 
et al., 2010; ROCA; MANTA, 2010; WAY; STANTON, 2009) que 
convergem no ponto em que os colapsos fi nanceiros, o investimento 
do capital corporativo e as fi nanças especulativas estão a atacar os 
direitos humanos, especialmente os socioeconômicos. Este processo 
pode ser visto no conluio entre o investimento corporativo e os 
empreendimentos empresariais que lesam os direitos das comu-
nidades, dos trabalhadores locais e dos indivíduos (e dos grupos). 

Um segundo tipo de ligação entre as fi nanças e os direitos 
humanos surge quando tomamos consciência de como os instru-
mentos e os princípios fi nanceiros atuais estão a mudar a dinâmica 
macroeconômica. Vários países tornaram-se cada vez mais depen-
dentes de investidores de obrigações para implementar programas 
sociais e serviços públicos. Por exemplo, o risco de refi nanciamento, 
que é o risco de que os investidores de obrigações se recusem a 
continuar a comprar dívida pública, mantém os Estados em situação 
de resgate, direcionando mais recursos nacionais para o pagamento 
de obrigações do que para despesas sociais (DOWELL-JONES; 
KINLEY, 2011). Convém notar que estas críticas dão visibilidade 
à ligação entre os mercados e os vários problemas sociais, e às 
limitações das abordagens individualistas e tradicionais dos direitos 
humanos para lidar com prerrogativas socioeconômicas. 

Contudo, para entender na íntegra a natureza da racionali-
dade neoliberal e para discutir o seu domínio sobre a dignidade 
humana, temos de ir mais longe. O domínio neoliberal sobre a 
dignidade humana também tem a ver com a criação de quadros 
fenomenológicos, um jogo de subjugação de palavras que emana de 
um modelo de mercado expansionista para lidar com os problemas 
sociais e com o sofrimento humano. Consequentemente, este pode 
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ser encontrado nas linguagens que as instituições usam para lidar 
com os problemas criados pelo domínio do mercado sem, porém, 
romperem com o raciocínio neoliberal que lhe subjaz. Linguagens 
como a responsabilidade social corporativa, empreendedorismo social 
e direitos humanos são, deste modo, vulgarizadas e estabelecidas 
acriticamente. Em primeiro lugar, estas linguagens — como tam-
bém explorarei neste capítulo através de diferentes exemplos — são 
frequentemente traduzidas em justificações individuais interligadas 
(i.e., justifi cações pessoais sobre a própria participação) e em justi-
fi cações ideológicas gerais (i.e., justifi cações sobre o bem comum), 
que são empreendidas em face a estruturas econômicas opressivas 
(BOLTANSKI; CHIAPELLO, 2005). 

Em segundo lugar, estas linguagens também se encontram em 
roamings concretos de racionalidade neoliberal. Vejamos as ideias 
mencionadas acima: direitos humanos, empreendedorismo social e 
responsabilidade social corporativa. Um conceito que derivou da 
responsabilidade social corporativa é o risco social (corporativo). 
Normalmente invocado por empresas e outros poderosos agentes 
econômicos (e.g., Banco Mundial), este conceito serve para secundar 
o papel das empresas na denominada gestão do risco social, em 
que se confere às empresas a missão de intervir em caso de risco 
social individualizado ao fornecerem-se um mínimo de garantias, 
neste caso, aos sujeitos mais vulneráveis (ACSELRAD; PINTO, 
2009). Não obstante, esta ideia acentua o ideal do sujeito neolibe-
ral como empreendedor social para si próprio. Como Acselrad e 
Pinto (2009) argumentam no seu artigo, a gestão do risco social 
procura promover a aceitação e a autogestão de riscos sociais 
por parte desses mesmos indivíduos, ao adotarem uma atitude 
de empreendedorismo social como meio para lidar com problemas 
sociais individualizados. O que estas linguagens parecem promover, 
no seu conjunto, é justamente uma forma de as empresas lidarem 
com os efeitos indesejáveis dos problemas sociais no seu próprio 
sucesso e nos seus interesses lucrativos. O pano de fundo deste 
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processo, no que diz respeito à legitimidade pública e ao senso 
comum, é frequentemente desenvolvido através de uma apelativa 
discursividade sobre os direitos humanos: a gestão do risco social 
personifi ca as preocupações das empresas com uma política de 
compensações para os indivíduos e comunidades mais frágeis. 

Todavia, as empresas, os Estados, as instituições e afi ns não 
estão a salvaguardar as prerrogativas cívicas, sociais e econômicas 
da forma como o contrato social e os teóricos do Estado social as 
conceberam. Brown (2015), por exemplo, afi rma que, sob a raciona-
lidade neoliberal, não se pode tomar qualquer garantia mínima de 
segurança, proteção ou sobrevivência. O homo economicus não tem 
qualquer segurança estabelecida; este tem de gerir a sua própria 
arriscada existência de um modo diferente dos antigos arquétipos da 
segurança social. Ainda assim, a linguagem das garantias minímas 
tem um papel importante na construção de uma racionalidade 
neoliberal para a dignidade humana. Surge como uma linguagem 
sanitarizada que está em consonância com as regras do mercado e 
que promove uma ilusão de igualdade que, paradoxalmente, consolida 
e normaliza a desigualdade. Por exemplo, ao olhar o trabalho de Löic 
Wacquant (1999, 2001, 2009), pode-se ver que esta racionalidade 
minimalista parece estar presente no contínuo desmantelamento 
do Estado-Providência em países do Norte Global. 

Pensando no caso específi co dos Estados Unidos da América, 
Wacquant demonstra que o que resta do Estado-Providência pode 
ser descrito como um Estado de caridade. Por outras palavras, os 
programas sociais que visam ajudar as pessoas mais vulneráveis 
têm demonstrado ser desadequados e fragmentados, após o esta-
belecimento da governamentalidade neoliberal. O objetivo não é 
reforçar os laços sociais ou lutar contra a desigualdade social. Estes 
programas sociais somente mitigam a pobreza fl agrante, tornan-
do-a menos visível aos olhos públicos e demonstrando a compaixão 
moral que a sociedade sente pelos seus membros com menor valor 
de mercado, apesar de saber que merecem essa situação. 
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Contudo, a insegurança social medida pelo valor do mercado 
já não atinge somente aqueles que são empurrados para o fundo 
das hierarquias sociais e econômicas, num sentido classicista. 
Como Cornelissen (2015, p. 16) salienta, a racionalidade neoliberal 
poderia transformar todos os seres humanos em empreendedores 
que podem estar alienados dos problemas estruturais que afetam 
a sua vida em diferentes graus, ou sujeitos à dívida e à punição 
também em diferentes níveis, mas sempre inseguros: 

Não devemos cometer o erro de pensar que o neoliberalismo 
só pune alguns poucos azarados; porque mesmo aqueles que 
não são sacrifi cados no altar neoliberal do divino mercado 
fi carão insatisfeitos, deprimidos, sobrecarregados de traba-
lho ou mentalmente doentes. O sujeito neoliberal, em suma, 
é mais ou menos ignorante, está mais ou menos endividado, 
mais ou menos sujeito à abjeção e punição; mas sempre inse-
guro, sempre sujeito a forças anónimas.

Assim, o modelo métrico recoloca a dignidade humana num 
idioma diferente: parece que o indivíduo merece uma certa quan-
tidade de dignidade consoante o seu valor de mercado ou situa-
ção de competitividade. É usada uma metáfora de investimento 
para traduzir o cálculo de um sujeito de valor (SMITH, 1997 apud 
CLARKE, 2008). O homo economicus merece então uma dignidade 
mensurável, mas ele próprio não é inteiramente capaz de a calcu-
lar ou entendê-la num dado tempo e espaço. Portanto, ele terá de 
assumir responsabilidade por uma eventual existência precária 
ou empobrecida, assim como pelos fracassos das disposições 
estruturais orientadas pelos princípios do mercado, como o acesso 
diferenciado aos cuidados de saúde ou a escassez de alojamento 
(LAZZARATO, 2011). 

Na vida de todos os dias, o homo economicus encontra refl exo 
em princípios ideológicos usados para justifi car sistemas desiguais 
impulsionados pelo mercado8.9Adiante, também analisarei algumas 

8 Cf. Jost et al. (2003) e Laurin, Gaucher e Kay (2013).
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ideias e dinâmicas psicossociais que podem ajudar a compreender 
o conteúdo e as traduções da racionalidade neoliberal nos discursos 
do cotidiano sobre o que signifi ca ser um humano digno. Estes 
conceitos, por si só, não explicam a racionalidade neoliberal, mas 
podem ajudar a entendê-la e a promover a perspectiva psicossocial 
sobre a qual assenta esta análise (BAY-CHENG et al., 2015). Esta 
discussão gira em torno de duas contradições centrais da mentali-
dade do capital humano: liberdade progressiva e o sujeito (des)igual. 

3.1 A ilusão da liberdade progressiva e sacrifício: “o 
sofrimento humano real já faz parte do passado” 

Dentro da racionalidade neoliberal, a subjetividade é construída 
com base na pura escolha e na pura decisão, por sua vez apoiadas 
por uma relação complexa entre os conceitos de liberdade negativa 
e positiva (SATZ, 2010). Em especial, é estimulada a liberdade de 
interferência e de hierarquias (liberdade negativa) para garantir 
que cada indivíduo controle a sua própria vida, criando um espaço 
de (auto)governamentalidade (liberdade positiva). Este argumento, 
que defende a racionalidade neoliberal, claramente apresenta uma 
noção abstrata de liberdade despida dos perniciosos efeitos do que 
acontece quando os indivíduos fi cam com poucas prerrogativas 
sociais (SATZ, 2010). Para além disso, a racionalidade neoliberal 
incorpora ainda a noção tácita de liberdade progressiva. Esta é 
baseada num pressuposto histórico, cujas raízes remontam ao 
Iluminismo do século XVIII, quando, pela primeira vez de que há 
registro na história, foi possível aos seres humanos moldarem o seu 
futuro, o que signifi cou liberdade da escravatura e do sofrimento 
(WOLIN, 2008). Era uma promessa simples e frágil: ser indivíduos 
autônomos e sem restrições. No entanto, mais frequentemente, os 
sujeitos neoliberais fi cam embrenhados num emaranhado de forças 
ininteligíveis, que constituem o mercado e que impõem restrições 
à sua realidade. Refi ro-me às mesmas forças de mercado que são 
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heurística e historicamente consideradas como libertadoras e que, 
portanto, devem ser protegidas. Contudo, uma versão menosprezada 
desta história continua sendo enfraquecida. Um dos mais fortes 
mecanismos dos ideais capitalistas é o uso de dispositivos e valores 
“que já existem” (BOLTANSKI; CHIAPELLO, 2005, p. 20), tais 
como liberdade e autonomia. Por conseguinte, estes valores — a 
sua emergência e consolidação — são normalmente discutidos 
enquanto subprodutos do desenvolvimento econômico alcançado 
por políticas e práticas neoliberais. Assim sendo, a liberdade e a 
autonomia são retiradas da leitura específi ca apresentada pela racio-
nalidade neoliberal. Em vez disso, são vistas como consequências 
do sucesso e da expansão de uma ordem econômica dominante. 

Ao relembrar o trabalho de Hayek sobre individualismo e 
ordem econômica, Cornelissen (2015) sublinhou a importância 
de uma atitude de humildade celebrada pela racionalidade neoli-
beral, uma injunção moral em que os indivíduos estão gratos pela 
sabedoria e desenvolvimento promovidos pela economia de mer-
cado. Impulsionados pela consciência de que as pré-concepções 
e as injustiças do passado, os sujeitos neoliberais reconheceram 
que os outros sistemas de organização social não funcionaram 
tão equitativamente quanto os atuais governados por interesses 
próprios. A liberdade progressiva é, portanto, um projeto de res-
ponsabilidade conjunta que deve ser defendido. É um espaço de 
promessas e compromissos, construído num mundo pós-industrial, 
pós-preconceituoso, globalizado e meritocrático (BAY-CHENG et 
al., 2015). 

Até certo ponto, isto pode explicar a legitimidade cotidiana 
dos supostos sacrifícios sociais necessários para preservar um 
sistema, no qual podemos nos autoafi rmar como sujeitos livres. A 
dependência do mercado torna-se, assim, visível, mesmo quando 
o sistema está sob ameaça, porque as pessoas sentem-se depen-
dentes do sistema, fi cando, desse modo, mais motivadas para o 
defender e justifi car, mas também mais vulneráveis à ideia de 
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que os seus resultados dependem do sucesso do sistema (KAY; 
ZANNA, 2009). Curiosamente, alguns autores (CORNELISSEN, 
2015; LAZZARATO, 2011) expressaram esta dependência do sis-
tema na fi gura do sujeito endividado, que é reforçada à medida que 
a fi nancialização do cotidiano se torna cada vez mais predominante. 
Isto não diz apenas respeito a dívidas monetárias, mas também a 
dívidas morais. O homo economicus tem que reembolsar compor-
tamentos, planos e compromissos subjetivos. Tal como os meios 
de comunicação social implicitamente tendem a retratar, os mer-
cados confi am em nós; temos de pagar de volta a mera existência 
que os mercados nos oferecem. Quem se sente como um devedor 
é mais facilmente controlável e, certamente, este processo requer 
uma “constituição ‘ética e política’ para transformar os indivíduos 
em sujeitos económicos endividados” (LAZZARATO, 2011, p. 52).

3.2 O sujeito (des)igual e a normalização da desigualdade 
social: “toda a gente tem o que merece” 

A liberdade progressiva está associada à ausência de obrigação 
social, o que aberta e paradoxalmente legitima a desigualdade social:

A conceção de liberdade está relacionada com uma conce-
ção normativamente diminuída da pessoa. [...] A teoria neo-
liberal assenta numa visão de sujeitos privados que “dão azo 
e liberdade à sua vontade” de acordo com as suas próprias 
preferências e orientações em termos de valores [...] eles 
não estão, portanto, munidos com nenhum sentido moral de 
obrigação social. O requisito legal de respeitar as liberdades 
privadas, a que todas as partes em competição têm igual-
mente direito, é muito diferente de respeitar de igual modo o 
valor humano de cada indivíduo (HABERMAS, 2001, p. 94).

O neoliberalismo tem os seus alicerces numa base ideológica 
putativa em que todos os seres humanos são iguais, sem que seja 
atribuído nenhum tipo de privilégio de gênero, raça ou estatuto. 
Contudo, em primeiro lugar, os indivíduos são iguais na medida 
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em que estão dispostos a se esforçar ao máximo e a procurar 
obter recursos, oportunidades e sucesso dentro de um sistema de 
recompensas de interesses próprios (BAY-CHENG et al., 2015). 
Em segundo lugar, como Habermas (2001) observa, o fato de os 
indivíduos terem igual direito a garantias mínimas não significa 
que tenham o mesmo valor. Mantém-se a ilusão de igualdade. 
Deste modo, ainda composta por bens humanos que respiram, a 
desigualdade social torna-se uma característica comum do mundo. 

Em psicologia política, a “crença num mundo justo” (LERNER, 
1980) tende a ser usada para explicar porque as pessoas defendem 
e reforçam sistemas de desigualdade. Acreditar num mundo justo 
signifi ca que o mundo é um lugar justo, onde as pessoas não só 
têm aquilo que merecem, como também merecem aquilo que têm. 
Postula-se que há um lócus interno de controle que explica os 
fracassos e os problemas, culpabilizando-se os indivíduos pelas 
condições em que vivem. Este também é o argumento da meri-
tocracia: somos livres para perseguir os nossos objetivos com 
esforço. Para além disso, não devemos esperar mais nada. Neste 
cenário, mesmo a assistência pública mínima tende a ser vista como 
uma vantagem para os mais vulneráveis, que vivem às custas da 
sociedade e que devem ser responsabilizados pela sua má gestão 
(LAZZARATO, 2011). 

Conclusão: contestar o domínio neoliberal sobre a 
dignidade humana e o papel da psicologia

O que existe para lá do neoliberalismo invisível e clichê? Como 
promover e reforçar discursos ainda não colonizados pela racio-
nalidade neoliberal? Se esta é grande demais para ser entendida e 
poderosa demais para apenas se deixar para trás, como contestar e 
romper esse paradigma na vida de todos os dias? Como questionar 
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uma racionalidade que legitima sistemas desiguais dos quais nos 
vemos tão dependentes? Como conseguirá a psicologia, enquanto 
ciência que se vê a si própria como promotora da mudança sub-
jetiva, reforçar novas compreensões, novos discursos e melhores 
metáforas, numa era de métricas econômicas? 

A fi gura mais importante da psicologia da libertação, Ignacio 
Martín-Baró (1994, 1996), começaria por afi rmar a importância 
de construir e reinventar realidades, mudando a forma como as 
pessoas comunicam e agem. Tendo surgido na década de 1960 e 
tendo-se espalhado por toda a América Latina na década de 1970, 
as fi losofi as de libertação manifestaram-se nas artes, na academia, 
nas pedagogias, nas teologias, nos movimentos sociais e populares 
e noutras áreas. Na psicologia, uma das ideias mais notáveis das 
fi losofi as de libertação é a politização da psicologia em si, em par-
ticular usando o conhecimento psicológico com fi ns políticos para 
romper com as relações socioeconômicas dominantes e opressivas. 
Para a psicologia da libertação, este exercício é efetuado não apenas 
nas esferas intersubjetivas ou políticas, mas também na construção 
do sujeito, nas suas linguagens e consciências.

No seu mais famoso livro — Writings for a Liberation Psychology 
— Martín-Baró (1994) defende que podem ser elaboradas novas 
formas de aplicar a psicologia aos problemas sociais. Este autor 
acredita que a psicologia serve em grande medida os interesses 
do status quo, porque não aborda a transformação social como um 
todo que exige mudanças e a reinvenção dos discursos9.10Fundada 
em princípios como a desideologização (a construção e a descons-
trução dos fundamentos ideológicos que sustentam a opressão), a 
prática liberalizadora (a destituição do binômio teoria–prática ou 
academia–grassroots) e a consciência crítica, a libertação é também 
um projeto em curso e inacabado, mas tem uma racionalidade não 
colonial, transparente, crítica e participativa. A abertura de novos 

9 Ver também Moane (2003) e Montero (2007).
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horizontes e novas possibilidades de ação requer uma pedagogia 
crítica e um diálogo de descodifi cação que se comprometa com a 
desideologização da experiência cotidiana:

Sabemos que o conhecimento é uma construção social. Os 
nossos países vivem sobrecarregados pela mentira de um 
discurso dominante que nega, ignora ou esconde aspetos 
essenciais da [construção da] realidade. [...] Desideologizar 
signifi ca recolher a experiência original de grupos e pes-
soas e devolver-lhes essa mesma experiência como dados 
objetivos. [...] O processo de desideologizar o senso comum 
tem de ser efetuado, tanto quanto possível, através de uma 
participação crítica na vida das pessoas mais pobres, uma 
participação que represente uma certa distanciação das for-
mas predominantes de investigação e de análise (MARTÍN-
BARÓ, 1996, p. 31).

Tendo pouca expressão fora da América Latina, atualmente 
a prática da psicologia da libertação é reduzida e subestimada no 
Norte Global (BURTON; KAGAN, 2009). Ainda assim, as aborda-
gens, metodologias e práticas de libertação podem desempenhar 
um papel importante na contestação da racionalidade neoliberal, 
porque esta reconhece o problema da subjetifi cação (TEO, 2015) 
focando, ao mesmo tempo, a transformação social. Empurrar o 
neoliberalismo para fora do seu mundo invisível signifi ca mudar a 
forma como falamos de nós próprios enquanto indivíduos, retirando 
a naturalidade e questionando as visões selecionadas e hegemônicas 
sobre o que signifi ca ser humano. No entanto, ainda é necessária 
uma abordagem crítica para mobilizar a psicologia da libertação 
para lidar com o domínio neoliberal sobre a dignidade humana. 
Portanto, devemos manter em mente os seus princípios e a sua 
prática de consciência-em-ação, que são cruciais para a contestação 
de versões hegemônicas sobre a dignidade humana.
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